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DECRETO Nº 4.196, DE 05 DE MAIO DE 2026 

 
Dispõe sobre a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL de Concurso Público, com 
exclusão de cargos, e dá outras providências. 

 
 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº 01/2026, destinado ao provimento de 

empregos públicos do quadro municipal; 

CONSIDERANDO a abertura de Processo Administrativo para averiguação dos fatos relacionados 

aos cargos de Professor de Educação Básica; 

CONSIDERANDO a notificação da empresa responsável pela organização do concurso público, para 

apresentação de esclarecimentos e documentos pertinentes; 

CONSIDERANDO a realização de reunião com a Comissão Organizadora do Concurso Público, 

visando à análise dos fatos e à adoção da solução mais adequada ao interesse público, inclusive 

para o adequado acompanhamento e eventual revisão de aspectos do certame; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica HOMOLOGADO, parcialmente, e em condições de uso, para a 

contratação de empregos públicos vagos, o Concurso Público de caráter eliminatório para: Agente 

Comunitário de Saúde, Agente de Saneamento, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Cirurgião 

Dentista PSF, Fiscal Municipal de Posturas, Fonoaudiólogo (não houve aprovados), Inspetor 

de Alunos, Merendeira, Motorista, Operador de Máquinas, Operário Braçal, Psicólogo, 

Serviços Gerais e Técnico em Segurança do Trabalho, conforme provas realizadas nos termos 

do Edital de Concurso Público nº 01/2026. 

 

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente homologação os cargos de 

Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação Infantil e Pré-Escola, Professor de 

Educação Básica II – PEB II – 1º ao 5º Ano e Professor de Educação Básica III – PEB III – 

Educação Física, cujos resultados permanecem pendentes de homologação. A
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Art. 2º - O resultado final retificado, publicado em 22 de abril de 2026, fica, da 

mesma forma, HOMOLOGADO parcialmente, nos termos deste Decreto. 

 

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 4.189, de 23 de abril de 2026, na parte 

em que homologou integralmente o Concurso Público nº 01/2026, substituindo-se pela homologação 

parcial estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º - O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, contados da data da publicação desta homologação 

parcial. 

 

Art. 5º - Após a conclusão do Processo Administrativo e a análise definitiva 

das questões relativas aos cargos excluídos, será editado novo ato de homologação específico para 

os cargos de Professor de Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica II – PEB II e 

Professor de Educação Básica III – PEB III, conforme o caso. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bernardino de Campos, 05 de maio de 2026. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrado e publicado nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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